
 

 

 
 

 
 

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PQ 052001/2026 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Coreaú, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público que realizará 
Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação com o objeto PRÉ QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
COREAÚ-CE. 

Recebimento das qualificações: a partir do dia 21 de MAIO DE 2026.  
 
Os documentos requeridos deverão ser apresentados EXCLUSIVAMENTE pelo portal SILGOV 
1. REGRAS GERAIS DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
1.1. Modalidade e Abrangência de Pré-Qualificação 
1.2. Pré-Qualificação Subjetiva com Abrangência Total 
A Administração Pública do Município de Coreaú/CE, no exercício legítimo de sua competência 
discricionária técnica e administrativa, fundamentada nos princípios da eficiência, do planejamento, da 
legalidade e da isonomia, previstos nos arts. 5º, 11, 18, 78 e 80 da Lei nº 14.133/2021, decide pela 
adoção do procedimento auxiliar de pré-qualificação subjetiva total, vinculada a uma licitação 
específica, cujo objeto é a:  PRÉ QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE. 
 
A decisão pela utilização da pré-qualificação se apoia em motivação técnica individualizada.  
 
Trata-se da necessidade da Secretaria Municipal de Educação que tem como finalidade planejar, 
coordenar e executar políticas públicas educacionais voltadas ao fortalecimento da educação no 
município, promovendo ações que contribuam para a melhoria da qualidade do ensino e para a 
formação continuada dos profissionais da rede municipal. 
 
Nesse contexto, a realização de seminários, encontros pedagógicos, palestras, capacitações, 
conferências e demais eventos educacionais constitui instrumento essencial para promover a troca de 
experiências, a atualização pedagógica e a integração entre gestores, professores, técnicos e demais 
profissionais da educação, além de possibilitar a divulgação e o fortalecimento de práticas exitosas na 
área educacional. 
 
Além dos eventos anteriormente citados, a secretaria de educação realiza anualmente três eventos de 
formatura que integram as políticas públicas educacionais municipais, todos instituídos por legislação 
municipal: Projeto Jogos Escolares; Projeto Leitores Mil; Projeto Soletrar; Projeto Gênios da Matemática; 
Projeto Páscoa para Todos; Projeto Somos Todos SPAECE; Projeto A Caminho do SAEB; Projeto Meu ABC, 
destinado aos alunos da Educação Infantil; e o Projeto Coreaú Alfabetizado na Idade Certa, voltado aos 
alunos do 2º ano do Ensino Fundamental e o Projeto Formatura do 9º ano, direcionado aos estudantes  
do Ensino Fundamental. Além disso o calendário letivo prevê eventos pedagógicos como: Edu e Cora 
nas Escolas, Feiras, Exposição, também eventos como a Festa dos Professores, 07 de Setembro, Arrariá 
do Cumpade Edu e da Cumade Cora entre outros.  
 
Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
organização e execução de eventos, a fim de garantir melhor planejamento, estrutura e organização 
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dessas atividades, bem como a disponibilização de serviços essenciais, como sistema de sonorização, 
iluminação, decoração, estrutura de palco, projeção audiovisual, recepção, apoio operacional, entre 
outros itens indispensáveis para a realização adequada desses eventos. 
 
Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe de equipe técnica específica nem de 
estrutura adequada para realizar, de forma eficiente e profissional, todas as etapas que envolvem o 
planejamento, organização e execução de eventos dessa natureza, o que justifica a necessidade da 
contratação de empresa especializada. 
 
A contratação tem como objetivo garantir qualidade, organização, segurança e eficiência na realização 
dos eventos institucionais promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando melhores 
condições para o desenvolvimento das ações educacionais planejadas. 
Diante do exposto, a contratação encontra respaldo no interesse público, uma vez que contribuirá 
diretamente para o fortalecimento das políticas educacionais do município, a valorização dos estudantes 
e profissionais da educação e a melhoria dos processos de ensino e aprendizagem. 
 
Contudo, observa-se que grande parte desses empreendedores enfrenta dificuldades relacionadas à 
formalização, à gestão administrativa e financeira, bem como ao cumprimento das obrigações fiscais e 
previdenciárias exigidas pela legislação vigente. São elementos que ampliam os riscos contratuais e 
justificam a necessidade de garantir, de forma prévia, que as empresas participantes detenham não 
apenas a capacidade técnica documental, mas também histórico e estrutura compatíveis com a 
complexidade logística e os impactos operacionais do objeto. 
 
A presente pré-qualificação será regida pelo Decreto Municipal nº 147/2025, que regulamenta os 
procedimentos auxiliares no âmbito municipal. Em especial, será observada a regra do art. 5º do 
referido Decreto, que autoriza a restrição da futura licitação aos pré-qualificados, desde que haja: (i) 
informação expressa dessa restrição no instrumento convocatório da pré-qualificação; e (ii) inclusão 
de estimativas de quantitativos e do prazo previsto para publicação do edital de licitação, exigências 
que serão integralmente cumpridas. 
 
Cumpre destacar que os critérios técnicos e objetivos para avaliação da qualificação subjetiva serão 
previamente definidos, com clareza e especificidade, em consonância com o §1º do art. 78 da Lei nº 
14.133/2021, de modo a evitar confusão com o modelo de inversão de fases, assegurando transparência 
e previsibilidade aos licitantes. 
 
Em que pese a regra do art. 80, §2º da Lei nº 14.133/2021, de que a pré-qualificação seja mantida 
permanentemente aberta, esta hipótese trata de situação excepcional e legalmente admitida, nos 
termos do §10 do mesmo artigo, sendo voltada a uma licitação específica.  
 
Tal direcionamento está expressamente indicado no edital, com corte temporal justificado e motivado, 
não se aplicando a futuros certames. Assim, reafirma-se que a pré-qualificação ora proposta não 
funcionará como filtro obrigatório ou genérico, mas sim como instrumento direcionado à licitação em 
tela, respeitando os princípios da publicidade, competitividade e isonomia. 
 
Entre os benefícios esperados com a adoção da pré-qualificação subjetiva total destacam-se: a 
racionalização administrativa dos procedimentos licitatórios, a antecipação da análise documental, a 
elevação do nível técnico dos participantes, a mitigação de riscos operacionais e jurídicos, e a 
celeridade no julgamento e contratação, em consonância com os objetivos do planejamento eficiente 
previstos na Nova Lei de Licitações. 
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A jurisprudência e o entendimento dos Tribunais de Contas corroboram a legalidade e conveniência 
dessa prática. O Tribunal de Contas do Estado do São Paulo (TCE/SP) e o Tribunal de Contas do Estado 
de Espirito Santo (TCE/ES) têm reiterado que, desde que prevista em regulamento e motivada 
tecnicamente, a pré-qualificação restrita a uma licitação específica é plenamente válida. Em reforço, 
o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), no Mandado de Segurança nº 5004111-
53.2025.8.13.0704, reconheceu expressamente a legalidade da pré-qualificação subjetiva direcionada, 
desde que observadas as balizas legais, o que é plenamente atendido na presente situação. 
 
Importante frisar que a adoção da pré-qualificação não está condicionada à complexidade do objeto 
licitado, uma vez que a Lei nº 14.133/2021 não impõe tal requisito, diferentemente dos regimes 
revogados pelas Leis nº 8.666/1993 e Decreto-Lei nº 2.300/1986. Ao contrário, a atual legislação 
incentiva mecanismos modernos de planejamento e controle, permitindo a adoção da pré-qualificação 
mesmo em objetos de menor complexidade, desde que haja motivação fundamentada e 
demonstração do interesse público, como se verifica no presente caso. 
 
Por fim, reforça-se que a presente opção da Administração Pública Municipal pelo uso da pré-
qualificação subjetiva total fundamenta-se em decisão legítima e discricionária, com base no interesse 
público e na busca da melhoria da qualidade das contratações públicas, com o objetivo de estruturar 
previamente o mercado, conferir segurança jurídica ao certame e garantir a efetividade da execução 
contratual, conforme autorizado pelo §1º do art. 78 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Dessa forma, devidamente motivada, legalmente amparada e tecnicamente fundamentada, a adoção 
do procedimento auxiliar de pré-qualificação subjetiva total, vinculada à licitação específica para: A  
PRÉ QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MATERIAIS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE, revela-se medida oportuna, eficaz e 
plenamente ajustada ao interesse público municipal. 
 

 
2. DA COMPOSIÇÃO DO EDITAL 
O Edital é composto de duas partes: 
a) Edital de Pré-Qualificação: Documento destinado à análise das condições de qualificação técnica dos 
interessados. 
b) Anexos: Termo de Referência (Documento-base necessário para a contratação)  
 
 
3.  DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto e 
atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital. 
3.2. Não Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas licitantes reunidas em 
consórcio, conforme justificativa constante no Termo de Referência, Anexo deste edital.   
3.2.1. A vedação à participação de empresas em consórcio se justifica pelos seguintes motivos: 
3.2.1.1. A participação de consórcios no presente procedimento foi vedada por decisão discricionária da 
Administração, conforme previsto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. Tal decisão fundamenta-se na 
análise da conveniência e oportunidade administrativas, observando as peculiaridades do objeto licitado 
e os riscos contratuais envolvidos. 
Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12. ed., 
São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  
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O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. 
Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que 
evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 
imotivadas.  
 

E assim conclui:  
Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 
avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos 
riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 
execução do objeto.  
 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), a exemplo do Acórdão nº 2813/2004 – 1ª 
Câmara, respalda a prerrogativa da Administração de avaliar, conforme o caso concreto, os riscos e 
benefícios da atuação de empresas consorciadas, especialmente no que se refere à responsabilidade 
solidária dos consorciados em obrigações trabalhistas, previdenciárias e contratuais, o que pode 
comprometer a regular execução do contrato, verbis:  

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a 
prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito 
da discricionaridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação 
de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de 
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto 
a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). 
Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum a não-
aceitação de consórcios.  

 
Considerando, ainda, a existência de empresas com plena capacidade técnica e operacional individual 
para executar o objeto licitado, a vedação à participação de consórcios não representa afronta à 
competitividade, tampouco compromete os princípios da economicidade e moralidade administrativa. 
 
Dessa forma, a decisão de vedar a participação de consórcios encontra-se devidamente motivada, 
alinhada aos parâmetros legais e jurisprudenciais vigentes, e amparada em juízo técnico da 
Administração quanto à adequação da medida aos interesses públicos envolvidos. Trata-se, portanto, 
de escolha legítima, proporcional e coerente com os objetivos do certame, garantindo a ampla 
competitividade entre empresas aptas, sem comprometer a segurança jurídica, a eficiência contratual e 
os princípios que regem a contratação pública. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada EXCLUSIVAMENTE pelo 
portal SILGOV, conforme anexo. 
 
5.  DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
5.1. Deverão ser apresentados, todos os documentos relacionados no Termo de Referência no item 
13.0 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
5.2. Deverão ser apresentados também as seguintes comprovações, sob pena de não qualificação:  
5.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - 
5.3. Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e 
5.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc. 
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6. DOS JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
6.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de PRÉ-
QUALIFICAÇÃO.  
6.2. A análise da documentação apresentada para fins de Qualificação será realizada pelo Agente de 
Contratação e serão Pré-Qualificadas todas as proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios 
no Edital. 
6.3. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se candidatando.  
6.4. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação exigida no presente Edital será 
automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a 
complementação desses documentos. 
6.5. A avaliação será única com prazo determinado, a pré-qualificação temporária direcionada 
exclusivamente ao objeto específico desta pré-qualificação, a análise das documentações será realizada 
em uma única etapa com prazo determinado, conforme cronograma, permitindo que os interessados 
acompanhem e organizem a submissão de seus documentos. Após a conclusão, ao final do qual será 
emitido o certificado de pré-qualificação para os interessados que atenderem aos requisitos 
estabelecidos para esse objeto específico. 
6.6. Após a aprovação na avaliação, será emitido um certificado de pré-qualificação válido 
exclusivamente para o objeto específico da pré-qualificação em questão. Esse certificado atesta que o 
licitante ou bem está qualificado e em conformidade com os requisitos para participação na licitação 
vinculada a esse objeto, conforme os parâmetros estabelecidos pela Administração. 
6.7. Os interessados deverão apresentar sua documentação até a data estipulada para a análise, 
conforme divulgado no sítio eletrônico da entidade e no PNCP. Qualquer alteração no prazo ou nos 
requisitos será informada antecipadamente pela Administração, garantindo que todos os interessados 
tenham acesso à informação em tempo hábil. 
 
7. DOS PRAZOS 
7.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo o agente 
ou a Agente de Contratação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, 
com vistas à ampliação da competição. 
7.2. O certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano. 
7.2.1. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de validade dos 
documentos apresentados pelos interessados. 
 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Será aberto automaticamente prazo de recurso após julgamento de cada qualificação. 
8.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado. 
8.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 
8.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
8.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.6. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a 
representatividade do representante legal que assinou os mesmos. 
8.7. Os recursos deverão ser enviados exclusivamente pelo portal SILGOV.  
8.8. Em caso de não conclusão da análise de julgamento dos recursos, ficara suspensa a sessão de 
abertura até a conclusão dos mesmos. 
 
9. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 
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9.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou 
para pedir esclarecimentos. 
9.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio eletrônico. 
9.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo 
CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos que 
comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso. 
9.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.  
9.2. Caberá à Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, os participantes do procedimento de pré-
qualificação ficam sujeitos às avaliações administrativas nas situações de descumprimento das normas 
e requisitos estabelecidos no presente edital, nas seguintes situações: 
10.2. Infrações Administrativas: Constituem infrações administrativas, passíveis de sanção, os seguintes 
atos: 
10.2.1. Não entrega da documentação pertinente para o certame, conforme previsto no inciso IV do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2.2. Apresentação de documentação falsa ou prestação de declaração falsa durante a pré-
qualificação, conforme inciso VIII do art. 155. 
10.2.3. Comportamento inidôneo ou ato fraudulento que vise frustrar os objetivos da pré-qualificação 
ou das licitações futuras, conforme incisos IX e X do art. 155. 
10.2.4. Outras infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável ao procedimento 
de pré-qualificação. 
10.3. Sanções Administrativas: Em decorrência das infrações mencionadas, serão aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes avaliações: 
10.3.1. Advertência: será aplicada exclusivamente por infração de menor gravidade, conforme previsto 
no inciso do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
10.3.2. Multa: a ser calculada conforme previsão deste edital, com valor entre 0,5% (cinco décimos por 
cento) e 30% (trinta por cento) do valor estimado do contrato a ser licitado, de acordo com a gravidade 
da infração. 
10.3.3. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração: por período de até 3 (três) anos, nas 
hipóteses de infração que comprometam a integridade do processo, conforme previsto no inciso III do 
art. 156. 
10.3.4. Declaração de Inidoneidade: impedindo o participante de licitar e contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
hipóteses de infrações graves, conforme inciso IV do art. 156. 
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10.4. Critérios para Aplicação das Sanções: Na aplicação das sanções, serão considerados os seguintes 
critérios, conforme § 1º do art. 156: 
10.5. Gravidade da Infração: a natureza do ato de infração e seu impacto na integridade do 
procedimento de pré-qualificação. 
10.6. Peculiaridades do Caso Concreto: considerando as especificações específicas e o contexto da 
infração. 
10.7. Circunstâncias Agravantes ou Atenuantes: que podem causar o aumento ou redução do prejuízo. 
10.8. Danos Causados à Administração: avaliando o prejuízo potencial ou eficaz ao interesse público. 
10.9. Implantação de Programa de Integridade: caso aplicável, conforme diretrizes dos órgãos de 
controle. 
10.10. Defesa e Contraditório: O licitante ou fornecedor terá direito ao contraditório e à ampla defesa: 
10.11. Multas e Advertências: O interessado será notificado e poderá apresentar defesa no prazo de 15 
(quinta Sanções de Impedimento e Declaração de Inidoneidade: exigirão a instauração de processo de 
responsabilização, prorrogado por comissão composta de dois ou mais servidores, conforme art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, com possibilidade de apresentação de defesa e provas no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. 
10.12. Reparação e Reabilitação: O participante penalizado poderá solicitar sua reabilitação perante a 
Administração, desde que cumpridos os requisitos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021: 
10.13. Publicação das Sanções: As avaliações aplicadas serão informadas e mantidas atualizadas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021, garantindo ampla publicidade e acessibilidade 
a essas informações. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. (O)A Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo com 
as exigências do Edital. 
11.2. A Administração Pública reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo 
ou em parte, a presente Pré-Qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que 
às proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie. 
11.3. Reserva-se à Administração Pública o direito de, em qualquer fase desta Pré-Qualificação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente neste procedimento. 
11.3.1. A diligência para complementação e/ou comprovação da documentação apresentada terá prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação. 
11.4. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da documentação 
apresentada, podendo o Agente de Contratação inabilitá-la, caso seja constatada a ocorrência de 
imprecisão ou falsidade das informações e/ou da documentação apresentada. 
11.5. Não será permitido a qualquer proponente solicitar a retirada de documentação após a sua 
entrega. 
11.6. Os casos omissos serão decididos pela Agente de Contratação. 
11.7. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, 
no Sitio Eletrônico Oficial e no Portal de Licitações do TCE-CE. 
11.8. Licitação Restrita aos Pré-Qualificados: A Administração estabelece que a participação na licitação 
futura será restrita exclusivamente aos interessados que tenham sido previamente pré-qualificados para 
o objeto específico delineado neste edital de pré-qualificação. Essa restrição visa garantir que apenas 
fornecedores que atendam aos critérios estabelecidos no edital de pré-qualificação, já validados e 
planejados pela comissão responsável, possam participar do processo licitatório. 
11.9. Essa medida busca aprimorar a segurança e a qualidade das contratações futuras, garantindo que 
os participantes possuam experiência comprovada e condições específicas para atender às 
especificações e exigência do contrato. Além disso, está restrição contribui para a celeridade e eficiência 
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do processo licitatório, uma vez que a fase de habilitação inicial já foi realizada, permitindo maior 
agilidade na avaliação das propostas e na formalização do contrato. 
11.10. Por fim, a limitação da licitação aos pré-qualificados reforça a transparência e a conformidade 
com o edital, uma vez que todos os interessados foram previamente informados dessa exigência e 
puderam participar da pré-qualificação em condições de igualdade, respeitando os princípios de 
competitividade e isonomia previstas na Lei nº 14.133/2021. 
11.11. A data de corte para participação na Licitação Restrita será a divulgação do respectivo edital, 
respeitado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos Artigo 4º §2º, II do Decreto Municipal 
nº 147/2025. 

11.12. Está disponível para download no site oficial da Prefeitura Municipal, por meio do seguinte link: 
https://www.coreau.ce.gov.br/decretos.php?id=738  o Decreto Municipal nº 147/2025.       

 
 

Coreaú/CE, 20 de maio de 2026. 
 
 
 

_________________________________________________ 
FRANCISCO DOUGLAS DE SOUZA FARIAS  

Ordenadora de Despesas  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a:  PRÉ QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE. 

 

2. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PARA OS LOTES 

LOTE 01 - HOSPEDAGEM (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 HOSPEDAGEM QUARTO INDIVIDUAL Dia 12 SIGILOSO SIGILOSO 

HOSPEDAGEM: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM QUARTO INDIVIDUAL COM UM BANHEIRO, AR- CONDICIONADO, FRIGOBAR E TV 

2 HOSPEDAGEM QUARTO DUPLO Dia 12 SIGILOSO SIGILOSO 

HOSPEDAGEM: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM QUARTO DUPLO COM UM BANHEIRO, AR- CONDICIONADO, FRIGOBAR E TV 

3 HOSPEDAGEM QUARTO TRIPLO Dia 12 SIGILOSO SIGILOSO 

HOSPEDAGEM: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM QUARTO TRIPULO COM UM BANHEIRO, AR- CONDICIONADO, FRIGOBAR E TV 

Valor total Estimado do LOTE 01 - HOSPEDAGEM (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE 02-DECORAÇÃO (AMPLA DISPUTA) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 DECORAÇÃO MÉDIA (151 A 200 M²) Serviço 8 SIGILOSO SIGILOSO 

DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA DE MÉDIO PORTE NO ESPAÇO DE 151,00M² A 200M²(METRO QUADRADO) ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS, ESTANDO 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE, DEVENDO SER OBSERVADAS AS NORMAS DE SERGURANÇA 

2 DECORAÇÃO PEQUENA (101 A 150 M²) Serviço 12 SIGILOSO SIGILOSO 

DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA DE PEQUENO PORTE NO ESPAÇO DE 101,00M² À 150,00 M² (METRO QUADRADO) ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS, 
ESTANDO INCLUSO TODOS OS MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE, DEVENDO SER OBSERVADAS AS NORMAS DE 
SERGURANÇA 

3 DECORAÇÃO MINI (ATÉ 100 M²) Serviço 12 SIGILOSO SIGILOSO 

DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA DE MINI PORTE NO ESPAÇO ATÉ 100,00M² (METRO QUADRADO) ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS, ESTANDO INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE, DEVENDO SER OBSERVADAS AS NORMAS DE SERGURANÇA 

Valor total Estimado do LOTE 02-DECORAÇÃO (AMPLA DISPUTA) SIGILOSO 

 

LOTE 03 - ESTRUTURAS EM GERAL (AMPLA DISPUTA) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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1 FECHAMENTO COM ESTRUTURA (TAPUME) Metro 80 SIGILOSO SIGILOSO 

FECHAMENTO - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM PLACAS DE MADEIRA E METALON, MEDINDO NO MÍNIMO 2,20M DE ALTURA 

2 DISCIPLINADORES (ISOLAMENTO DE ÁREA) Metro 150 SIGILOSO SIGILOSO 

DISCIPLINADORES - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES PARA ISOLAMENTO DE ÁREA, EM MODELO INTER TRAVÁVEIS EM ESTRUTURA DE 
FERRO NA ALTURA MÍNIMA DE 1,20 METROS 

3 GRID Q30 Metro 80 SIGILOSO SIGILOSO 

GRID Q30 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM Q30 MEDIÇÕES 14M X 10M X 8M REGULÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, PESSOAL TÉCNICO, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUINDO TODA DESPESA E 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DA EQUIPE E MATERIAL 

Valor total Estimado do LOTE 03 - ESTRUTURAS EM GERAL (AMPLA DISPUTA) SIGILOSO 

 

LOTE 04-ATRAÇÃO (AMPLA DISPUTA) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 ATRAÇÃO LOCAL PEQUENO PORTE Serviço 5 SIGILOSO SIGILOSO 

ATRAÇÃO LOCAL DE PEQUENO PORTE: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME LOCAL DE PEQUENO PORTE, ARTISTA OU BANDA COM REPERTORIO VOLTADO PARA OS 
RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA PUBLICA COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDOS DE TODOS OS 
INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA REPRESENTAÇÃO 

2 ATRAÇÃO REGIONAL MÉDIO PORTE Serviço 3 SIGILOSO SIGILOSO 

ATRAÇÃO REGIONAL DE MÉDIO PORTE - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE MÉDIO PORTE, ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA 
OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE 
PALCO NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÕES 

Valor total Estimado do LOTE 04-ATRAÇÃO (AMPLA DISPUTA) SIGILOSO 

 

LOTE 05-ILUMINAÇÃO (AMPLA DISPUTA) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 ILUMINAÇÃO BRANCA PEQUENO PORTE Dia 12 SIGILOSO SIGILOSO 

ILUMINAÇÃO BRANCA DE PEQUENO PORTE: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA DE PEQUENO PORTE COM REFLETORES PAR, SET LIGHT, MESA DE COMANDO, MÓDULOS 
DE POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES 

2 ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE (PALCO) Dia 2 SIGILOSO SIGILOSO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE PARA PALCO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 08 MOVING SPOT 1200 OU 575 CMY, 08 MOVING BEAM 5R, 10 ELIPSOIDAIS COM IRIS, 16 REFLETORES PAR 64 FOCO 5 CTB ( FRENTE E 
ARARA ), 18 PAR LED 3W RGBW, 04 MINIBRUTES 06 LÂMPADAS, 04 ATOMIC 3000W, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA COM CONTROLE DMX E VENTILADORES, C EQUIPAMENTOS 
DE PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES 
SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE 
APOIO. SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE 
APRESENTAR. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

3 ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE – TIPO 1 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 MOVING SPOT 1200 OU 575 CMY, 04 MOVING BEAM 5R, 04 ELIPSOIDAIS COM IRIS, 10 REFLETORES PAR 64 FOCO 5 CTB (FRENTE E ARARA), 
10 PAR LED 3W RGBW, 02 MINIBRUTES 06 LÂMPADAS, 02 ATOMIC 3000W, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA COM CONTROLE DMX E VENTILADORES, EQUIPAMENTOS DE 
PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO. SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ 
OBRIGATORIAMENTE QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO. 
SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE 
APRESENTAR. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

4 
ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: COM REFLETORES PAR, 
ESTRUTURA BÁSICA, MESA DE COMANDO 

Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 
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ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE COM REFLETORES PAR, ESTRUTURA BÁSICA, MESA DE COMANDO, TÉCNICOS, AUXILIARES, 
TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE 

5 
ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE PARA PALCO 

Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 

ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE PARA PALCO, COM REFLETORES CONVENCIONAIS E LED, ESTRUTURA DE TRELIÇA, 
DIMMERS, TÉCNICOS, AUXILIARES, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE 

Valor total Estimado do LOTE 05-ILUMINAÇÃO (AMPLA DISPUTA) SIGILOSO 

 

LOTE 06-PAINEL (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 PAINEL DE LED 
Metro 

Quadrado 
100 SIGILOSO SIGILOSO 

PAINEL DE LED - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE PAINEL DE LED EM ALTA RESOLUÇÃO, PH 6 MM, COM SOFTWARE DE APLICAÇÃO DE 
IMAGEM, COMPUTADORES DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA CORRETA APLICAÇÃO E FORMATAÇÃO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE. ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO. SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO 
TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 
EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 

Valor total Estimado do LOTE 06-PAINEL (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE 07-ESTRUTURAS DE PALCO (AMPLA DISPUTA) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 PALCO MÉDIO PORTE Dia 2 SIGILOSO SIGILOSO 

PALCO PORTE MÉDIO - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO 10,0 METROS DE FRENTE POR 6,0 METROS 
DE PROFUNDIDADE, 1,5 METRO DE ALTURA DO CHÃO PARA PISO, 6,0 METROS DE ALTURA DO PISO PARA TETO, MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30. COBERTURA 
EM ARCO OU CHALÉ COM LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, NAS LATÉRAIS E NA COBERTURA. 02 ÁREAS LATÉRAIS (SIDE STAGES), NA ALTURA DO PALCO, COM 5,0 
METROS X 5,0 METROS E OUTRA COM 5,0 METROS X 10,0 METROS, MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30, COBERTURA EM LONA ANTICHAMA NA COR BRANCA. 
SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM PLATAFORMA DE FERRO OU ALUMÍNIO E COMPENSADO, COM CAPACIDADE DE CARGA DE 750 KG/M², CARPETADO NA COR 
SOLICITADA PELO CONTRATANTE. GUARDA CORPO COM BARRA E GRADE PROTETORA AO REDOR DE TODA A ESTRUTURA. 02 ESCADAS DE ACESSO COM NO MÍNIMO 1,20M 
DE LARGURA E CORRIMÃO, CADA. ÁREA AO FUNDO (BACK STAGE), FECHADA COM 120 METROS QUADRADOS, COM PORTA DE ACESSO. TODA ESTRUTURA DEVIDAMENTE 
ATERRADA. ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI). EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA COMO: 
CAPACIDADE DE USUÁRIO/PÚBLICO, DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICAS (ART’S) DOS PROFISSIONAIS COMPETENTES. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

2 PALCO PEQUENO PORTE Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 

PALCO PORTE PEQUENO - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO 6,00 METROS DE FRENTE POR 4,0 
METROS DE PROFUNDIDADE, 1,0 METRO DE ALTURA DO CHÃO PARA PISO, 5,0 METROS DE ALTURA DO PISO PARA TETO, MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30. 
COBERTURA EM ARCO OU CHALÉ COM LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, NAS LATÉRAIS E NA COBERTURA. 02 ÁREAS LATÉRAIS (SIDESTAGES) 3,0 METROS X 3,0 
METROS CADA, MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30, COBERTURA EM LONA ANTICHAMA NA COR BRANCA, SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM 
PLATAFORMA DE FERRO OU ALUMÍNIO E COMPENSADO, COM CAPACIDADE DE CARGA DE 750 KG/M², CARPETADO NA COR SOLICITADA PELO CONTRATANTE. GUARDA 
CORPO COM BARRA E GRADE PROTETORA AO REDOR DE TODA A ESTRUTURA. 02 ESCADAS DE ACESSO COM NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA E CORRIMÃO, CADA. ÁREA 
DE BACK STAGE, FECHADA AO FUNDO COM 80 METROS QUADRADOS COM PORTA DE ACESSO. TODA ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA. ACOMPANHADA NA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI). EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. TODA 
DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA COMO: CAPACIDADE DE 
USUÁRIO/PÚBLICO, DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART’S) DOS 
PROFISSIONAIS COMPETENTES. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

3 PASSARELA PARA EVENTOS Dia 2 SIGILOSO SIGILOSO 

PASSARELA: LOCAÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO COM MADEIRA EM COMPENSADO, TODO ENCARPETADO E COM FECHAMENTO NAS LATERAIS. COM 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 1.20 ( UM METRO E VINTE CENTIMETROS) DE LARGURA POR 10.0 M (DEZ METROS) DE COMPRIMENTO, COM ESCADA DE ACESSO. ESTRUTURA 
DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, TODA DOCUMENTAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA COMO: CAPACIDADE DE USUÁRIO/PÚBLICO, 
DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART"S) DOS PROFISSIONAIS 
COMPETENTES INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, TODO SERVIÇO DEVE SER 
PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

4 MINI PALCO 4X4M Dia 3 SIGILOSO SIGILOSO 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE MINI-PALCO DESCRIÇÃO: MEDINDO 04 X 04, PISO DE MADEIRA COM CARPETE NA COR PRETA, COM 1 METRO DE ALTURA DO CHÃO AO PISO 
E 3 METROS DO PISO AO TETO, COM COBERTURA 
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Valor total Estimado do LOTE 07-ESTRUTURAS DE PALCO (AMPLA DISPUTA) SIGILOSO 

 

LOTE 08-CAMARIM (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 SERVIÇO DE CAMARIM (ALIMENTAÇÃO) Serviço 2 SIGILOSO SIGILOSO 

SERVIÇO DE CAMARIM: SERVIÇO DE CAMARIM CCOMPOSTO POR FRUTAS VARIADAS, REFRIGERANTES, BOLOS, ÁGUA MINERAL, PIZZAS, ENERGÉTICO, MASSAS E ALIMENTOS 
EQUIVALENTES PARA SERVIR NO MÍNIMO DE 10 PESSOAS 

Valor total Estimado do LOTE 08-CAMARIM (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE 09-TENDA (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 TENDA 3X3M Dia 16 SIGILOSO SIGILOSO 

TOLDO 3M X 3M - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU SIMILAR, COMESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 3,0 
METROS DE LARGURA X 3,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO NIGHT AND DAY, COR BRANCA, 
SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, COM 01 PONTO DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE ENERGIA 220 VOLTS. ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA 
DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, 
TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

2 TENDA 4X4M Dia 6 SIGILOSO SIGILOSO 

TOLDO 4M X 4M - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU SIMILAR, COMESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 4,0 
METROS DE LARGURA X 4,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO NIGHT AND DAY, COR BRANCA, 
SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, COM 01 PONTO DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE ENERGIA 220 VOLTS. ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA 
DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, 
TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

3 TENDA 5X5M Dia 10 SIGILOSO SIGILOSO 

TOLDO 5M X 5M - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU SIMILAR, COMESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 5,0 
METROS DE LARGURA X 5,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO NIGHT AND DAY, COR BRANCA, 
SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, COM 01 PONTO DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE ENERGIA 220 VOLTS. ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA 
DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, 
TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

Valor total Estimado do LOTE 09-TENDA (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE - 10 GERADOR (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 GERADOR 80 KVA Dia 3 SIGILOSO SIGILOSO 

GERADOR DE ENERGIA 80 KVA - LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 KVA: INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, 
ABASTECIDO, COM CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS. ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO. SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. PARA FUNCIONAR 12:00 
HORAS POR DIA.TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

2 GERADOR 180 KVA Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA - LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KVA: INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, 
ABASTECIDO, COM CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS. ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO. SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. PARA FUNCIONAR 12:00 
HORAS POR DIA.TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

Valor total Estimado do LOTE - 10 GERADOR (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE 11 - BANHEIRO QUÍMICO (EXCLUSIVE ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 BANHEIRO QUÍMICO PADRÃO Dia 10 SIGILOSO SIGILOSO 

BANHEIRO QUÍMICO PADRÃO CABINA SANITÁRIA QUÍMICA, INDIVIDUAL E PORTÁTIL. CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE E LAVÁVEL, COM 
CAIXA PARA DEJETOS E ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA E DESCARGA. TETO TRANSLÚCIDO, PARA APROVEITAMENTO DA ILUMINAÇÃO EXTERNA, COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, COM ENTRADAS DE VENTILAÇÃO. TRINCO RESISTENTE À VIOLAÇÃO E COM INDICAÇÃO “LIVRE / OCUPADO” EXTERNO. PORTA OBJETOS OU GANCHO 
PARA PENDURAR BOLSA OU CASACO. COM MICTÓRIO. COM PORTA PAPEL HIGIÊNICO E PORTA PAPEL TOALHA. HIGIENIZADOR COM GEL, PARA LAVAGEM A SECO E ASSEPSIA 
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DAS MÃOS. COM IDENTIFICAÇÃO EXTERNA, ATRAVÉS DE ADESIVOS (OU OUTRO MEIO A ESCOLHA DA CONTRATADA) COMO MASCULINO OU FEMININO. DIMENSÃO 
APROXIMADA: 2,20 M DE ALTURA, 1,20 M DE LARGURA, 1,15M DE PROFUNDIDADE, COM ABERTURA DA PORTA EM APROXIMADAMENTE 180° 

Valor total Estimado do LOTE 11 - BANHEIRO QUÍMICO (EXCLUSIVE ME) SIGILOSO 

 

LOTE 12 - SONORIZAÇÃO (AMPLA DISPUTA) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE Dia 6 SIGILOSO SIGILOSO 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO 
PORTE, TIPO PA FLY/LINE, COM NO MÍNIMO 01 MESA DIGITAL, APARELHO DE CD/DVD, EQUIPAMENTO COM ENTRADA USB/HDMI/AV, EQUALIZADORES, EFEITOS, 
AMPLIFICADORES, COMPRESSORES, MIXER, MULTICABO COMPATÍVEL, 02 MICROFONES SEM FIOS, 06 MICROFONES COM FIOS, TORRE DE DELEY – EM FORMATO DE 
PIRÂMIDE NA LARGURA DE 1,60 X 2,20, COM 7M DE ALTURA. EM P30, PEDESTAIS P/ MICROFONES, TODO EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS COMPATÍVEIS DE PALCO, CORPO 
COMPLETO DE BATERIA PROFISSIONAL, MONITORES PARA VOZES E TODOS OS INSTRUMENTOS, SIDE, AMPLIFICAÇÃO, COMPRESSORES, CABEAMENTOS, P.A.(PUBLIC 
ADDRESS) COM POTÊNCIA E CAPACIDADE PARA ATENDER ÁREA DE 20.000 METROS QUADRADOS, PÚBLICO MÍNIMO ESTIMADO DE 5000 PESSOAS, DEMAIS EXIGÊNCIAS E 
ESPECIFICIDADES DE RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES MUSICAIS DE NÍVEL MÉDIO; • ACOMPANHADO E OPERADO POR 01 TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, • 
SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, • INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, • 
SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR, • TODO SERVIÇO DEVE 
SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

2 SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE Dia 10 SIGILOSO SIGILOSO 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE – TIPO 1 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE, 
PARA REUNIÕES E PALESTRAS, EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO - ATÉ 1000 PARTICIPANTES, COM NO MÍNIMO: 02 CAIXAS DE SOM AMPLIFICADAS E PROCESSADAS 600W 
RMS CADA, COM TRIPÉ, 01 MIXING CONSOLE COM NO MÍNIMO 12 CANAIS DE ENTRADA 04 SUBGRUPOS 04 VIAS AUXILIARES 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO FILTRO DE 
GRAVES, 02 MICROFONE SEM FIO PARA VOZ COM FREQÜÊNCIA DE TRABALHO SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO EM UHF, 04 MICROFONES COM FIO, 01 APARELHO 
DE CD PLAYER PARA SONORIZAÇÃO AMBIENTE, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA: ACOMPANHADO E OPERADO POR 01 TÉCNICOCAPACITADO E EQUIPE 
DE APOIO. SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

Valor total Estimado do LOTE 12 - SONORIZAÇÃO (AMPLA DISPUTA) SIGILOSO 

 

LOTE 13 - SEGURANÇA/BOMBEIRO (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 SEGURANÇA DESARMADA Dia 100 SIGILOSO SIGILOSO 

SEGURANÇA DESARMADA - SEGURANÇA DESARMADA DE APOIO E SUPORTE A EVENTO COM PESSOAS, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO, EM TURNO DE ATÉ 12 (DOZE) 
HORAS, COM RONDA PELO LOCAL DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

2 BOMBEIRO CIVIL Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 

BOMBEIRO CIVIL: SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL PARA PREVENÇÃO ,COMBATE A INCÊNDIO, ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA EM 
LOCAIS ONDE OCORRERÃO OS EVENTOS, EM TURNOS DE ATÉ 12 HORAS 

Valor total Estimado do LOTE 13 - SEGURANÇA/BOMBEIRO (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE 14 - PÓRTICO (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 PÓRTICO DE ENTRADA Dia 4 SIGILOSO SIGILOSO 

PÓRTICO DE ENTRADA - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM Q30 OU SIMILAR, COM DUAS TORRES DE SUSTENTAÇÃO, REGULÁVEIS, 
MEDINDO NO MÍNIMO 5,0 METROS ENTRE AS TORRES X 4,5 METROS DE ALTURA X 1,0 METROS DE LARGURA DE CADA COLUNA, COM TESTEIRA SUPERIOR PARA FIXAÇÃO 
DE LONA OU LED, INCLUINDO PESSOAL, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DO MATERIAL E EQUIPE 

Valor total Estimado do LOTE 14 - PÓRTICO (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 

 

LOTE 15 - TABLADO (EXCLUSIVO ME) 
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total 

1 LOCAÇÃO TABLADO 6X4M Dia 10 SIGILOSO SIGILOSO 

LOCAÇÃO TABLADO 6X4M, DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TABLADO MEDINDO 6 METROS DE FRENTE POR 4 METROS DE PROFUNDIDADE, 
PAINEL DE FUNDO, PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, ALTURA MÍNIMA DO SOLO DE 50CM., ESTRUTURA PARA P.A. 
ESCADA DE ACESSO. COM MONTAGEM E DESMONTAGEM. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA 

Valor total Estimado do LOTE 15 - TABLADO (EXCLUSIVO ME) SIGILOSO 
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2.1. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

 

Cumpre mencionar, ainda, que a licitação dar-se-á em lotes, uma vez que os itens que se quer ter os preços 

registrados são relacionados entre si e usualmente fornecidos por uma única pessoa jurídica, o que leva à 

conclusão de que a concentração do objeto em lotes não ocasionará restrição à competitividade buscada 

com o certame, o que consequentemente trará uma maior economia de escala. 

 
Optou-se pelo critério de julgamento e adjudicação por LOTE, buscando evitar o aumento do número de 
contratados, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por 
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores, e ainda procurando 
lidar com um número menor de contratados, diminuindo o custo administrativo de gerenciamento de todo 
o processo de contratação, o que favorecerá o aumento da eficiência administrativa do setor público passa 
pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento.  Essa eficiência administrativa 
também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública, sendo que inexiste 
ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os 
lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si, conforme 
Acórdão 5.260/2011-1a Câmara. TCU.  
 
2.2. DA ESCOLHA DO “ORÇAMENTO SIGILOSO” 
 
A adoção do orçamento estimado em caráter sigiloso no presente processo licitatório encontra amparo 
direto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, que expressamente admite a publicidade diferida do valor estimado 
da contratação, desde que haja justificativa técnica idônea e que sejam asseguradas aos licitantes todas as 
informações necessárias à formulação das propostas, notadamente quanto aos quantitativos, às 
especificações do objeto e às condições de execução. Trata-se de exceção legal à regra da publicidade 
imediata, cuja finalidade é preservar a competitividade do certame, evitar a indução de preços e resguardar 
a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo do controle interno e 
externo, aos quais o orçamento permanece integralmente acessível. 
 
Esse entendimento foi expressamente reconhecido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no 
julgamento do Mandado de Segurança Cível nº 0010951-40.2024.8.27.2700, em que se assentou, de forma 
clara, a possibilidade jurídica do orçamento sigiloso em pregão eletrônico, desde que observados os limites 
legais. Conforme consignado no acórdão: 
 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. ORÇAMENTO EM CARÁTER SIGILOSO. ART. 24 DA LEI 

14.133/2021. POSSIBILIDADE. FRUSTRAÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

ORDEM ADMITIDA E DENEGADA. 1. O orçamento de um pregão eletrônico pode ter caráter 

sigiloso de acordo com o art. 24 da nova Lei de Licitações e do Regime Diferenciado de 

Contratações (RDC). No entanto, esse sigilo é uma exceção e precisa ser justificado, de 

forma que fique divulgado ao menos o detalhamento dos quantitativos e outras 

informações aptas à elaboração das propostas. 2. A resposta à impugnação ao edital 

(despacho nº 26/2024/DILOC) apresentada confirma que o edital é baseado nas 

prerrogativas legais presentes na Lei nº 14.133/2021 e é dotado de fé pública. Consta do 

referido edital (item 13) a qualificação necessária para a contratação de empresa técnica. 

3. A própria Lei nº 11.343/2021 prevê expressamente no §3º que, salvo na contratação de 

obras de engenharia, é possível a substituição por outras provas de que o profissional ou a 

empresa possui conhecimentos técnicos. E no que se refere às instalações, não se verifica a 

existência de ilegalidade, porque consta expressamente no edital que o contratado, caso 

não possua as instalações, deve constituí-las em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a 
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assinatura do contrato. 4. Todos os questionamentos apresentados pelo impetrante, em 

sede inicial do procedimento licitatório, em verdade, limitariam em muito o caráter 

competitivo da licitação, o que é vedado pela Constituição Federal e pela Lei nº 14.133/21. 

5. Ordem admitida e denegada.” (TJTO, Mandado de Segurança Cível, 0010951-

40.2024.8.27.2700, Rel. Pedro Nelson de Miranda Coutinho, Tribunal Pleno, julgado em 

19/09/2024) (grifo nosso) 

 
A jurisprudência evidencia que o orçamento sigiloso, longe de violar a legalidade ou a transparência 
administrativa, constitui instrumento legítimo para evitar a frustração do caráter competitivo da licitação, 
desde que não haja restrição indevida ao acesso às informações essenciais para a elaboração das propostas. 
No presente processo, todas as especificações técnicas, quantitativos, prazos, condições de fornecimento, 
garantias e critérios de julgamento encontram-se amplamente descritos no Termo de Referência, 
assegurando plena isonomia entre os licitantes e afastando qualquer prejuízo à formulação das propostas. 
 
No plano doutrinário, a possibilidade de orçamento sigiloso também encontra respaldo consistente. Juliano 
Breda, ao analisar o art. 24 da Lei nº 14.133/2021, destaca expressamente que o orçamento estimado da 
Administração não se confunde com a proposta do licitante, possuindo natureza jurídica distinta e regime 
próprio de publicidade. Conforme leciona o autor: 
 

“Ademais, o orçamento estimado da contratação, elaborado pela administração, poderá 

ter caráter sigiloso ou publicidade diferida, nos termos do art. 24. Entretanto, se houver 

devassa desse sigilo, não se aplica o tipo aqui examinado, por não se tratar, o orçamento 

da administração, de proposta. 

Observados tais dados, pode-se partir ao exame do verbo nuclear da conduta. Devassar 

significa descobrir, violar. Em razão de o tipo referir-se a ‘devassar o sigilo’ (e não devassar 

a proposta), a conduta apenas se perfaz quando há acesso ao conteúdo da proposta – que 

é o elemento sigiloso. Entretanto, a doutrina brasileira posiciona-se diferentemente, 

afirmando não ser necessário que haja o acesso ao conteúdo da proposta, bastando o 

rompimento do invólucro ou de seu recipiente. Essa interpretação não parece estar de 

acordo com a redação do tipo, que não se refere ao rompimento da proposta em si (em 

termos de substrato físico), mas, como já destacado, a seu sigilo.” (BREDA, Juliano. Violação 

de Sigilo em Licitação. In: Crimes de Licitação e Contratações Públicas. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2024) 

 
A doutrina reforça, portanto, que o orçamento estimado da Administração pode ser validamente protegido 
por sigilo, desde que respeitado o regime jurídico próprio e que não haja confusão com a proposta do 
licitante. Essa distinção é fundamental para afastar interpretações equivocadas que pretendam equiparar o 
orçamento administrativo a elemento obrigatório de divulgação prévia, o que não encontra respaldo na Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Cumpre ressaltar, contudo, que o uso do orçamento sigiloso exige motivação concreta e específica, sob pena 
de ilegalidade, como advertido pelos órgãos de controle. Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, ao apreciar a Denúncia nº 1.167.032, ressaltou a necessidade de fundamentação adequada 
para a adoção do sigilo, especialmente quando identificadas justificativas genéricas ou inconsistências no 
orçamento estimado, conforme registrado: 
 

“A Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação analisou detidamente a matéria e 

manifestou-se pela procedência dos apontamentos de irregularidades, quais sejam, 

superdimensionamento do objeto, ausência de procedimento de Intenção de Registro de 

Preços, orçamento sigiloso fundamentado em justificativa genérica e inconsistências no 

orçamento estimado, fundamentando, assim, o deferimento da medida liminar de 
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suspensão do certame.” (TCE-MG, Denúncia nº 1167032, Rel. Cons. Mauri Torres, Segunda 

Câmara, julgado em 06/08/2024) 

 
Diferentemente da situação analisada pelo TCE-MG, no presente processo a adoção do orçamento sigiloso 
está amparada em justificativa técnica consistente, relacionada à preservação da competitividade, à 
mitigação de riscos de alinhamento artificial de propostas e à busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, especialmente considerando a natureza do objeto, a volatilidade de preços no mercado. Não 
se trata, portanto, de sigilo genérico ou imotivado, mas de medida proporcional, necessária e compatível 
com os princípios da eficiência, economicidade e isonomia. 
 
Dessa forma, a manutenção do orçamento estimado em caráter sigiloso revela-se juridicamente válida, 
tecnicamente adequada e alinhada à legislação vigente, à jurisprudência dos tribunais pátrios e à doutrina 
especializada, assegurando-se, ao mesmo tempo, a lisura do procedimento, a ampla competitividade e o 
pleno exercício do controle pelos órgãos competentes, nos exatos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação tem como finalidade planejar, coordenar e executar políticas públicas 
educacionais voltadas ao fortalecimento da educação no município, promovendo ações que contribuam para 
a melhoria da qualidade do ensino e para a formação continuada dos profissionais da rede municipal.               
Nesse contexto, a realização de seminários, encontros pedagógicos, palestras, capacitações, conferências e 
demais eventos educacionais constitui instrumento essencial para promover a troca de experiências, a 
atualização pedagógica e a integração entre gestores, professores, técnicos e demais profissionais da 
educação, além de possibilitar a divulgação e o fortalecimento de práticas exitosas na área educacional.               
Além dos eventos anteriormente citados, a secretaria de educação realiza anualmente três eventos de 
formatura que integram as políticas públicas educacionais municipais, todos instituídos por legislação 
municipal: Projeto Jogos Escolares; Projeto Leitores Mil; Projeto Soletrar; Projeto Gênios da Matemática; 
Projeto Páscoa para Todos; Projeto Somos Todos SPAECE; Projeto A Caminho do SAEB; Projeto Meu ABC, 
destinado aos alunos da Educação Infantil; e o Projeto Coreaú Alfabetizado na Idade Certa, voltado aos alunos 
do 2º ano do Ensino Fundamental e o Projeto Formatura do 9º ano, direcionado aos estudantes  do Ensino 
Fundamental. Além disso o calendário letivo prevê eventos pedagógicos como: Edu e Cora nas Escolas, Feiras, 
Exposição, também eventos como a Festa dos Professores, 07 de Setembro, Arrariá do Cumpade Edu e da 
Cumade Cora entre outros.               Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de organização e execução de eventos, a fim de garantir melhor planejamento, 
estrutura e organização dessas atividades, bem como a disponibilização de serviços essenciais, como sistema 
de sonorização, iluminação, decoração, estrutura de palco, projeção audiovisual, recepção, apoio 
operacional, entre outros itens indispensáveis para a realização adequada desses eventos.              Ressalta-
se que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe de equipe técnica específica nem de estrutura 
adequada para realizar, de forma eficiente e profissional, todas as etapas que envolvem o planejamento, 
organização e execução de eventos dessa natureza, o que justifica a necessidade da contratação de empresa 
especializada.               A contratação tem como objetivo garantir qualidade, organização, segurança e eficiência 
na realização dos eventos institucionais promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando 
melhores condições para o desenvolvimento das ações educacionais planejadas.              Diante do exposto, 
a contratação encontra respaldo no interesse público, uma vez que contribuirá diretamente para o 
fortalecimento das políticas educacionais do município, a valorização dos estudantes e profissionais da 
educação e a melhoria dos processos de ensino e aprendizagem. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada consiste na locação de materiais e contratação de serviços especializados para a realização 
de eventos institucionais, pedagógicos e comunitários promovidos pela Secretaria Municipal de Educação de 
Coreaú-CE, mediante sistema de registro de preços. Essa abordagem visa garantir flexibilidade, agilidade e 
eficiência no atendimento das demandas variáveis e eventuais da pasta, proporcionando infraestrutura 
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adequada para a execução das atividades educacionais e de integração com a comunidade escolar. 
 
Os materiais a serem locados abrangem itens como tendas, palcos, cadeiras, mesas, sistemas de som, 
iluminação, estruturas de apoio e demais equipamentos necessários à realização dos eventos. Os serviços 
correlatos incluem montagem, desmontagem, operação técnica, suporte logístico, limpeza e manutenção 
temporária, assegurando o pleno funcionamento das estruturas durante o período de utilização. 
 
A contratação será estruturada de modo a permitir a solicitação dos itens conforme a necessidade real de 
cada evento, evitando a ociosidade de recursos e otimizando a aplicação do orçamento público. O registro 
de preços possibilita a centralização e padronização dos processos, conferindo maior controle administrativo, 
previsibilidade orçamentária e transparência às contratações. 
 
Serão observados padrões mínimos de qualidade e desempenho, com especificações técnicas detalhadas 
para cada item e serviço, além de exigências de segurança, acessibilidade e sustentabilidade sempre que 
possível. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidores designados, que acompanharão 
o cumprimento dos prazos, a integridade dos materiais e a qualidade dos serviços prestados. 
 
A solução está alinhada ao interesse público, pois contribui para a realização eficiente dos eventos 
institucionais, fortalece a imagem da Secretaria junto à comunidade escolar e assegura a continuidade das 
políticas educacionais do município. A adoção do registro de preços para locação de materiais e contratação 
de serviços representa a alternativa mais vantajosa diante das características da demanda, conforme 
demonstrado no levantamento de mercado e nos requisitos definidos para a contratação. 
 

5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual: 
A vedação à subcontratação na presente contratação de locação de materiais e prestação de serviços para 
eventos pela Secretaria Municipal de Educação de Coreaú-CE fundamenta-se no art. 122 da Lei 14.133/2021, 
considerando a natureza estratégica e a necessidade de controle direto sobre a execução dos serviços e o 
fornecimento dos materiais. 
 
A execução unitária do objeto é essencial para garantir a padronização, a integridade e a qualidade dos 
serviços prestados, bem como para mitigar riscos de descontinuidade, atrasos ou falhas que possam 
comprometer a realização dos eventos institucionais e pedagógicos. A subcontratação poderia dificultar a 
fiscalização, fragmentar a responsabilidade e aumentar a possibilidade de conflitos operacionais, o que não 
se coaduna com o interesse público e com os objetivos da contratação. 
 
A vedação é proporcional e não compromete a competitividade do certame, uma vez que o mercado dispõe 
de fornecedores com capacidade técnica e operacional para atender integralmente às demandas da 
Secretaria. A medida está alinhada aos princípios da motivação e da transparência previstos no art. 5º da Lei 
14.133/2021, assegurando a gestão eficiente dos recursos públicos e a consecução dos resultados 
institucionais. 
 

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1 Justificativa para Aplicação do Tratamento Diferenciado às ME/EPP 
 
No presente caso a natureza do objeto da licitação é compatível com os benefícios previstos na LC 123/00. 
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Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
Os itens/lotes com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual – MEI; 
 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006. 
 
7.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 
 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 Meses, contado do início da vigência descrito no instrumento 
contratual, conforme dispõe o art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

9. MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
Condições de Execução 

 

9.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 
9.2 A fiscalização da contratação, decorrente desta PREGÃO ELETRÔNICO de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021.  
9.3 A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado, indicando os 
respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo na execução do contrato 
decorrente, objeto deste termo de referência.  
9.4 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho:  
 
 :  PRÉ QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MATERIAIS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE. 
 
 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato por iniciativa da 
Administração, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado por prazo equivalente, 
mediante simples anotação por apostila, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
10.3 As comunicações entre a Administração contratante e a contratada serão feitas por escrito, inclusive 
por meio eletrônico com certificação de autenticidade, quando necessário, ou conforme endereço eletrônico 
indicado pela contratada em sua proposta comercial. 
10.4 A Administração poderá convocar o representante da contratada a qualquer momento para adoção de 
providências imediatas relativas à execução do contrato. 
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10.5 Após a assinatura do contrato, poderá ser convocada reunião inicial com o representante da contratada 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá: 
a) obrigações contratuais; 
b) mecanismos de fiscalização; 
c) estratégias de execução do objeto; 
d) plano complementar de execução (quando houver); 
e) método de aferição de resultados; 
f) sanções aplicáveis; 
g) canais de comunicação com o gestor e fiscais do contrato. 
 
Preposto da Contratada 
10.6 A contratada deverá designar formalmente, antes do início da execução, um preposto com poderes para 
representá-la na execução do contrato, cujas atribuições constarão expressamente do termo de designação. 
10.7 O preposto deverá permanecer no local da execução do objeto durante a vigência da contratação, salvo 
motivo justificado aceito pela Administração. 
10.8 A Administração poderá, mediante justificativa formal, recusar a designação ou a permanência do 
preposto indicado, devendo a contratada indicar outro profissional, sem ônus adicional. 
 
Fiscalização do Contrato (art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 
 
10.9 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais designados formalmente 
pela autoridade competente, com atribuições específicas conforme a natureza da fiscalização: técnica ou 
administrativa. 
 
Fiscalização Técnica 
10.10 Compete ao fiscal técnico verificar o cumprimento das condições contratuais, assegurando a 
conformidade da execução com os padrões de qualidade exigidos. 
10.10.1 O fiscal técnico deverá registrar, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências 
relevantes, descrevendo eventuais faltas ou defeitos e as medidas corretivas necessárias (art. 117, § 1º). 
10.10.2 O fiscal técnico notificará a contratada sempre que verificar irregularidades, fixando prazo para 
correção. 
10.10.2.1 Quando a irregularidade ultrapassar sua competência, deverá comunicar o gestor do contrato em 
tempo hábil para adoção das providências cabíveis. 
10.10.3 Ocorrências que possam comprometer o cronograma contratual deverão ser comunicadas de 
imediato ao gestor. 
10.10.4 O término da execução contratual será comunicado pelo fiscal técnico ao gestor, visando subsidiar 
eventual prorrogação ou nova contratação. 
 
Fiscalização Administrativa 
10.11 O fiscal administrativo é responsável por acompanhar: 
a manutenção das condições de habilitação da contratada; 
o empenho e pagamento; 
garantias contratuais; 
glosas; 
apostilas e aditivos. 
10.11.1 Em caso de descumprimento contratual, deverá atuar tempestivamente e comunicar o gestor para 
que delibere as medidas cabíveis. 
 
Gestão do Contrato 
10.12 O gestor do contrato coordenará todas as ações de fiscalização, manterá atualizados os registros 
formais de execução e elaborará relatórios sobre o cumprimento do objeto, conforme art. 117, § 2º da Lei 
nº 14.133/2021. 
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10.13 Caberá ao gestor consolidar as informações dos fiscais, avaliar riscos e informar, quando necessário, à 
autoridade superior sobre situações que exijam deliberação estratégica ou medidas disciplinares. 
10.14 Deverá também acompanhar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada e controlar pendências 
que impactem a liquidação e o pagamento contratual. 
10.15 O gestor emitirá parecer sobre o desempenho da contratada, com base em indicadores objetivos 
definidos no TR, incluindo histórico de penalidades e cumprimento das obrigações contratuais. 
10.16 Na hipótese de infrações contratuais, o gestor dará início ao processo administrativo de 
responsabilização, conforme previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
10.17 Ao final do contrato, deverá elaborar relatório conclusivo, registrando o cumprimento dos objetivos 
pactuados, com recomendações para aprimoramento das contratações futuras. 
10.18 O gestor é responsável por remeter à unidade competente os documentos necessários à liquidação e 
pagamento, no valor aferido pela fiscalização contratual. 
 

11. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

Forma de fornecimento 
 

O serviço objeto será PARCELADO. 
 

12. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

12.1 É vedada a participação de licitantes sob a forma de consórcio, nos termos do art. 15, §§ 1º a 5º da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.2 A participação de consórcios no presente procedimento foi vedada por decisão discricionária da 

Administração, conforme previsto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. Tal decisão fundamenta-se na análise da 

conveniência e oportunidade administrativas, observando as peculiaridades do objeto licitado e os riscos 

contratuais envolvidos. 

 
Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12. ed., São 
Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. 
Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente 
não significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas.  

 
E assim conclui:  

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 
avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos 
inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do 
objeto.  

 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), a exemplo do Acórdão nº 2813/2004 – 1ª Câmara, 
respalda a prerrogativa da Administração de avaliar, conforme o caso concreto, os riscos e benefícios da 
atuação de empresas consorciadas, especialmente no que se refere à responsabilidade solidária dos 
consorciados em obrigações trabalhistas, previdenciárias e contratuais, o que pode comprometer a regular 
execução do contrato, verbis:  

 
26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a 
prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da 
discricionaridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de 
consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas 
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menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). Com os 
exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum a não-aceitação de 
consórcios.  

 
Considerando, ainda, a existência de empresas com plena capacidade técnica e operacional individual para 
executar o objeto licitado, a vedação à participação de consórcios não representa afronta à competitividade, 
tampouco compromete os princípios da economicidade e moralidade administrativa. 
Dessa forma, a decisão de vedar a participação de consórcios encontra-se devidamente motivada, alinhada 

aos parâmetros legais e jurisprudenciais vigentes, e amparada em juízo técnico da Administração quanto à 

adequação da medida aos interesses públicos envolvidos. Trata-se, portanto, de escolha legítima, 

proporcional e coerente com os objetivos do certame, garantindo a ampla competitividade entre empresas 

aptas, sem comprometer a segurança jurídica, a eficiência contratual e os princípios que regem a contratação 

pública. 

 

13. HABILITAÇÃO 

13.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13.1.7 No caso de Consórcio: COMPROMISSO PÚBLICO OU PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, 

em se tratando de consórcio, que deverá ser apresentado subscrito pelos consorciados, do qual deverá, com 

clareza e precisão, constar:  

a. Indicação da empresa líder responsável pelo consórcio que ficará incumbida de todos os entendimentos 

com a CONTRATANTE;  

b. Composição do Consórcio, devendo constar do mesmo a proporção econômica e financeira da respectiva 

participação de cada consorciado;  

c. Objetivo do consórcio;  

d. Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob 

o consórcio, em relação à licitação, e, posteriormente, ao eventual Contrato, bem como pelos encargos 

fiscais e administrativos referentes ao objeto do Contrato, até seu recebimento definitivo;  

e. Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer 

forma, modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE, até o termo final do contrato;  

f. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa distinta da de 

seus membros;  
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g. Compromissos e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao objeto desta 

licitação;  

h. Duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do Contrato, se este vier a ser firmado. 

13.1.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

13.1.9 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

13.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada 

no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 

se tratar de prestador de serviço. 

13.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 

a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

13.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

13.3 Qualificação Econômico-Financeira 

13.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

13.3.2 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão 

Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida 

a sua participação na licitação. 

13.3.3 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
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financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, inclusive Notas 

Explicativas, e DLPA, nos termos do Acórdão: 1544/2008-TCU. 

13.3.4 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

13.3.5 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

13.3.6 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de 

janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

13.3.7 Comprovação, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 

da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

13.3.8 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

13.3.9 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor 

do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.3.10 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

  

13.4 Qualificação Técnica 

 
13.4.1 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
13.4.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 
tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante com firma 
reconhecida das partes, ou declaração de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e 
empresário com firma reconhecida das partes. 
13.4.3 Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de um ou mais Atestados e/ou Declaração, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificado, em nome do 
profissional, relativo à execução serviço igual ou similar aos especificados: 
13.4.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
licitante. 
13.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
13.4.6 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
prestado em prazo inferior. 
13.4.7 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto 
de diligência. 
 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1 Os serviços contratados serão recebidos em duas etapas, conforme o art. 140, I, da Lei 14.133/2021: 
a) provisoriamente, por termo de recebimento provisório lavrado pelos fiscais técnico, administrativo ou 
setorial, no ato da aferição da etapa ou da parcela executada; 
b) definitivamente, após ateste de conformidade, após a aceitação formal pela Administração. 
14.1.1 O recebimento provisório ocorrerá mediante: 

14.1.2 A apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente acompanhada do 

relatório técnico da contratada; 

14.1.2 Verificada desconformidade com o Termo de Referência ou a proposta, o serviço poderá ser rejeitado 

total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento provisório. A contratada deverá corrigir ou refazer o 

serviço em até 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

14.1.3 Concluída a verificação da conformidade técnica, administrativa e contratual, o recebimento definitivo 

será formalizado em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório/nota fiscal.  

14.1.4 O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante 

justificativa formal do gestor quando forem necessárias diligências técnicas adicionais para comprovar o 

atendimento das exigências contratuais.  

14.1.5 Havendo controvérsia quanto à dimensão, qualidade ou quantidade do serviço executado, aplicar-se-

á o art. 143 da Lei 14.133/2021: a parcela incontroversa poderá ser faturada e paga, permanecendo suspenso 

o pagamento da parte controvertida até solução da divergência.  

14.1.6 Os prazos previstos nos subitens 14.1.3 e 14.1.4 ficarão suspensos enquanto a contratada corrigir 

inconsistências apontadas na execução do serviço ou na documentação fiscal.  

14.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela solidez 

e segurança dos serviços nem da responsabilidade ético-profissional pela execução perfeita, nos termos do 

§ 2º do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 

15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento à contratada será condicionado à execução regular do objeto contratual e ocorrerá 

mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, que será submetido ao 

processo de liquidação, nos termos dos arts. 63 da Lei nº 4.320/64 e 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 
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15.2 Recebido o documento fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, 

prorrogável por igual período, desde que devidamente justificado e registrado no processo. 

15.3 Para fins de liquidação, o setor competente verificará se o documento fiscal contém, no mínimo, os 

seguintes elementos: 

a) prazo de validade do documento; 

b) data de emissão; 

c) dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período a que se refere a execução contratual; 

e) valor bruto e líquido a pagar; 

f) destaque de tributos e retenções cabíveis. 

15.4 A nota fiscal ou instrumento equivalente deverá estar acompanhada das certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista junto aos seguintes órgãos: 

 Receita Federal do Brasil (inclusive Previdência Social), 

 Justiça do Trabalho (CNDT), 

 FGTS (CEF), 

 Fazenda Estadual e Municipal (tributos e dívida ativa). 

15.5 Em caso de erro, omissão ou ausência de documentos necessários à liquidação, a despesa ficará 

sobrestada até que a contratada regularize a situação, sem ônus para a Administração, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização. 

15.6 Verificada situação de irregularidade fiscal da contratada, a Administração notificará a empresa para 

que, em até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração. 

15.7 Caso a contratada não regularize a situação ou a defesa seja considerada improcedente, o contratante: 

a) comunicará o fato aos órgãos fiscalizadores competentes; 

b) informará sobre a existência de pagamento a ser realizado; 

c) adotará, se necessário, medidas para rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.8 Caso o objeto tenha sido efetivamente executado, os pagamentos serão realizados normalmente até 

decisão administrativa quanto à rescisão, caso a irregularidade fiscal persista. 

15.9 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

por meio de ordem bancária, em conta corrente informada previamente pela contratada. 

15.10 Considera-se como data do pagamento aquela em que a ordem bancária for emitida. 

15.11 No ato do pagamento, será efetuada a retenção dos tributos e contribuições previstos na legislação 

vigente, inclusive aquelas incidentes sobre serviços (INSS, IRRF, CSLL, PIS, COFINS, ISS etc.). 

15.11.1 Independentemente do que conste na planilha de preços, serão retidos os tributos com base nos 

percentuais legais vigentes, conforme a natureza do serviço ou fornecimento. 

15.12 A contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá retenções relativas aos tributos abrangidos por esse regime, desde que comprove formalmente sua 

condição, mediante documento oficial válido no momento do pagamento 

 

16. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

COREAÚ - CE, 19 DE MAIO DE 2026 

 
 

 

ARTHUR AMARAL CARVALHO 
Responsavel Pelo Planejamento 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE CLASS. PROGRAMÁTICA NATUREZA DA DESPESA 

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

12 122 1215 2.030 GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - ALUGUEL DE 
MAQUINÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA 
DIVERSOS FINS OPERACIONAIS. 
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TERMO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA

O presente documento foi assinado eletronicamente por meio da plataforma SilGov – Sistema
Integrado de Licitações, utilizando mecanismo de Assinatura Eletrônica Avançada, nos termos do art.
4º, inciso II, da Lei nº 14.063/2020.

A assinatura eletrônica avançada adotada:

- Está vinculada de forma inequívoca ao signatário;
- Permite a identificação do autor da assinatura;
- Garante a integridade do documento por meio de hash criptográfico (algoritmo SHA-256);
- Possibilita a detecção de qualquer alteração posterior ao ato de assinatura.

O certificado utilizado enquadrando-se como assinatura eletrônica avançada válida, conforme Lei nº
14.063/2020 e Medida Provisória nº 2.200-2/2001, sendo admitida pelas partes como meio legítimo
de comprovação de autoria e integridade.

Data da assinatura digital:
21/05/2026

Hash criptográfico do documento:
483b2c43e0a7c47ac67d7d3e7c2a13c990d97dbd35f37afaabe7298deaf1f88d

A autenticidade deste documento pode ser confirmada informando o código 60Q8HAE por
meio do endereço eletrônico:
https://sign.silgov.com.br/60Q8HAE/verify
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